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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12259.000998/2008­65 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2301­005.618  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de setembro de 2018 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/02/2001 a 31/10/2004 

COMPENSAÇÃO ­ DECISÃO JUDICIAL ­  

Tendo a autuação observado os limites da compensação autorizada por ordem 
judicial  e  verificado  a  existência  de  débito  remanescente,  correto  o 
lançamento fiscal. 

NULIDADE  DE  DECISÃO  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA  ­ 
INOCORRÊNCIA ­  

Não há nulidade em decisão que observa  todos os preceitos  legais e analisa 
pormenorizadamente as alegações da autuada. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares,  e,  no  mérito,  negar  provimento  ao  recurso  voluntário,  nos  termos  do  voto  do 
relator. 

(assinado digitalmente) 

 João Bellini Junior­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Marcelo Freitas de Souza Costa ­ Relator. 
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  12259.000998/2008-65  2301-005.618 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/09/2018 Contribuições Previdenciárias MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 23010056182018CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/02/2001 a 31/10/2004
 COMPENSAÇÃO - DECISÃO JUDICIAL - 
 Tendo a autuação observado os limites da compensação autorizada por ordem judicial e verificado a existência de débito remanescente, correto o lançamento fiscal.
 NULIDADE DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - INOCORRÊNCIA - 
 Não há nulidade em decisão que observa todos os preceitos legais e analisa pormenorizadamente as alegações da autuada.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
  João Bellini Junior- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Junior, Marcelo Freitas de Souza Costa, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, João Maurício Vital, Juliana Marteli Fais Feriato, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll (suplente convocada para substituir o conselheiro Antônio Sávio Nastureles, ausente justificadamente), Marcelo Freitas de Souza Costa, e Alexandre Evaristo Pinto. . Ausente o conselheiro Antônio Sávio Nastureles.
  Trata-se de retorno de Diligência solicitada por esta câmara através da Resolução 2301-000.533 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária que determinou que fosse juntada aos autos a cópia da Ação Ordinária junto à Terceira Turma da Vara Federal do Rio de Janeiro [Ação 99.00624939] com intuito de verificar a identidade entre esta ação e o presente lançamento.
Em virtude de o conselheiro relator não mais pertencer a este colegiado o processo foi a mim distribuído para dar continuidade ao julgamento do recurso . Como se trata de uma nova composição da turma, peço vênia para transcrever o relatório contido na resolução 2301-000.533 que bem descreveu os fatos e fundamentos contidos nos autos.
"Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, que engloba as contribuições a cargo da empresa incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestam serviços, além da incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
O período do débito é de 02/2001 a 10/2004. Os fatos geradores considerados pela fiscalização, das contribuições previdenciárias, foram os pagamentos ou créditos efetuados a cooperativas de trabalho e aos segurados empregados e contribuintes individuais em virtude dos serviços prestados à empresa. A base de calculo das contribuições previdenciárias foram às remunerações pagas, devidas, ou creditadas, aos segurados empregados e contribuintes individuais, extraídas dos resumos das folhas de pagamento e dos livros Diário e Razão. No que se refere às cooperativas de trabalho, as bases de calculo foram extraídas do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.
Consta em Relatório Fiscal que a contribuinte impetrou Ação Ordinária junto à Terceira Turma da Vara Federal do Rio de Janeiro [Ação 99.00624939] pleiteando a compensação dos créditos decorrentes da retenção de 11%dos serviços prestados mediante cessão de mão de obra.
Em 31/03/2000 foi concedida a contribuinte, antecipação de tutela autorizando a contribuinte a compensar o eu pagou indevidamente a titulo de contribuição previdenciária.
Essa decisão foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Diante da não definitividade da decisão do TRF 2ª Região, decidiu a fiscalização por sobrestar o lançamento do crédito tributário. Cumpre ressaltar que foi prolatada sentença em 18/09/2000 que manteve o entendimento da antecipação de tutela, e esta foi confirmada pelo Tribunal, por acórdão que transitou em julgado em 02/06/2005.
No dia 23/05/2006 a Fazenda Nacional manifestou-se para: �no que se refere a contribuições que deixaram de ser colhidas a titulo de compensação realizada com base nas decisões proferidas em tal processo, cabe o cancelamento do crédito�. O relatório fiscal informa que os valores da NFLD decorrem de compensações efetuadas pelos diversos estabelecimentos da empresa de créditos provenientes da retenção de 11% sobre os serviços realizados mediante cessão de mão de obra em outros estabelecimentos.
Em sede de impugnação a contribuinte alegou a impossibilidade da exigência de multa de mora, pela interpretação analógica do art. 63 da lei 9.430/96. Entretanto as alegações da contribuinte não foram acatadas, e a 15ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJI) decidiu por manter o lançamento, Acórdão nº 1223.678, proferido em 07/04/2009:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de Apuração: 01/02/2001 a 31/10/2004 CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL Incide contribuição para a Seguridade Social sobre as remunerações pagas aos segurados empregados (art. 20, art. 22, I, da Lei 8.212/91) e aos segurados contribuintes individuais (art. 22, III, da L ei 8.212/91 e art. 4º, caput da Lei 10.666/2003).
Lançamento Procedente.
Intimada da decisão negativa da DRJ/RJ1 em 22/09/20111, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário no dia 24/10/2011. 
A contribuinte requer o cancelamento da autuação, tendo em vista que esta foi lavrada apenas para prevenir a decadência. Alega ser nula a decisão da DRJ/RJ1 que manteve o lançamento por fundamento diverso da autuação existindo uma evidente mudança de critério jurídico. Segue trecho do Recurso Voluntário:
De fato, o lançamento somente foi feito para prevenir a decadência e aguardar o final da ação judicial, razão por foi sobrestado. Ou seja, caso os pedidos formulados na ação fossem julgados improcedentes, a cobrança prosseguiria livremente. Se vitoriosa a Recorrente, o lançamento seria cancelado.
Não há duvidas, nas palavras da própria fiscalização, que �os valores contidos nesta NFLD são decorrentes de compensações efetuadas pelos diversos estabelecimentos da empresa de créditos decorrentes da retenção de 11% sobre os serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra (sic) em outros estabelecimentos, com base em decisão judicial em vigor�. Isto é, o auditor verificou toda a documentação referida nos termos de intimação expedidos ao longo da fiscalização e concluiu que as tais �diferenças� eram justamente os valores das retenções compensados entre estabelecimentos da Recorrente. Para assim, concluir, por evidente que o fiscal precisou confirmar a própria existência dos créditos (valores retidos), caso contrario, não teria sobrestado o lançamento, teria, sim, exigido normalmente os créditos, na medida em que faltaria à Recorrente pressuposto para que as compensações pudessem ter sido realizadas, qual seja, a existência de créditos, hipótese em que nem mesmo a decisão judicial impediria o prosseguimento da cobrança.
Traz ainda, em suas alegações a informação de que mesmo diante de diligencia para analise dos documentos juntados pela recorrente, o agente autuante simplesmente ignorou tais documentos, bem como ignorou todas as informações postas nas planilhas de fls. 118 a 125. Diante disso, a recorrente pleiteia nova diligencia.
Aduz que o caminho a ser trilhado pela NFLD após o transito em julgado da decisão judicial que autorizou as compensações não poderia ser outro senão o cancelamento, como, inclusive, determinado pela Procuradoria Federal do INSS.
Complementa afirmando que o caso dos autos encontra óbice no artigo 146 do CTN e nos princípios do Direito Constitucional, na medida em que a decisão da DRJ configura inequívoca mudança de critério jurídico e redunda na mais absoluta violação à coisa julgada e aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Junta no Recurso Voluntário planilhas que trazem os valores compensados [fls. 335 � 347]. Por fim requer em se tratando dos pedidos:
O reconhecimento da nulidade da decisão proferida pela DRJ, por violar o disposto no art. 146 do CTN, e nos incisos XXXV, LIV do artigo 5º da Carta Magna de 1988, haja vista a flagrante mudança de critério jurídico, e considerando que o lançamento foi perpetrado exclusivamente par prevenir a decadência e aguardar o resultado da ação judicial manejada pela Recorrente;
Sucessivamente, requer que seja reconhecida a mais absoluta imprestabilidade do resultado da diligencia fiscal de fls. 224 a 229 para justificar a manutenção da integralidade da autuação, tendo em vista a cabal comprovação da regularidade das compensações e o fato de que a analise limitou-se aos dados contidos nos sistemas de processamento de dados do INSS, ainda que, par tanto, seja necessária a realização da perícia técnico-contábil ou nova diligencia."
Em atendimento à diligência solicitada por este conselho, fora anexada aos autos cópia da petição inicial supra mencionada e os autos voltaram para julgamento.
É o Relatório.
 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Tendo em vista as alegações do recurso e o contido na resolução 2301-000.533 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cabe aqui delimitar o objeto da presente autuação para se verificar a procedência ou não da autuação.
Consta no Relatório Fiscal as seguintes informações:


Por outro lado, conforme se verifica na petição inicial da ação judicial acostada aos autos por ocasião da diligência solicitada que os pedidos constantes na ação judicial foram (fls 946 e seguintes) :


Em que pese o entendimento deste colegiado quando da Resolução que converteu em diligência os autos, entendo que o processo já se encontrava apto para julgamento.
Não há dúvidas de que ocorreu identidade entre o fato gerador da presente autuação com o objeto da ação judicial. Porém, tal fato não tem o condão de macular o lançamento ora combatido.
Isto porque, mesmo após o trânsito em julgado da referida demanda judicial, houve a solicitação de diligência, respondida às fls.263 e seguintes, concluindo que nas competências onde houve a informação de retenção e/ou compensação, estas foram automaticamente deduzidas do lançamento.
Às fls. 267 consta planilha detalhando os valores competência por competência. Na mesma folha, em seu item 08, a fiscalização informa os erros entre os valores informados pela recorrente e o apurado nas GFIP's, senão vejamos:







Enfim, tal procedimento foi repetido para os demais estabelecimentos chegando a informação fiscal à seguinte conclusão:

Ao contrário do que sugere a recorrente a Procuradoria da Fazenda Nacional não sugeriu o cancelamento da presente autuação, mas sim, que deveriam ser considerados os créditos levantados a título de compensação, o que entendo ter ocorrido conforme acima explicitado.
Aliás, tais argumentos foram devidamente considerados e rebatidos pela decisão de primeira instância, razão pela qual não há que se falar em nulidade conforme quer a recorrente.
Por fim, temos que todas as argumentações trazidas pela recorrente foram devidamente consideradas e não mereceram sua acolhida nem pelo julgador a quo, taõ pouco por este colegiado.
Considerando tudo mais que dos autos constam; Voto no sentido de Conhecer do Recurso, rejeitar as preliminares e Negar-lhe Provimento.
(assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  João  Bellini  Junior, 
Marcelo Freitas de Souza Costa, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, João Maurício Vital, 
Juliana  Marteli  Fais  Feriato,  Mônica  Renata  Mello  Ferreira  Stoll  (suplente  convocada  para 
substituir  o  conselheiro Antônio  Sávio Nastureles,  ausente  justificadamente), Marcelo  Freitas  de 
Souza Costa, e Alexandre Evaristo Pinto. . Ausente o conselheiro Antônio Sávio Nastureles. 

Relatório 

Trata­se  de  retorno  de  Diligência  solicitada  por  esta  câmara  através  da 
Resolução 2301­000.533 – 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária que determinou que fosse juntada 
aos autos a cópia da Ação Ordinária junto à Terceira Turma da Vara Federal do Rio de Janeiro 
[Ação  99.00624939]  com  intuito  de  verificar  a  identidade  entre  esta  ação  e  o  presente 
lançamento. 

Em  virtude  de  o  conselheiro  relator  não mais  pertencer  a  este  colegiado  o 
processo foi a mim distribuído para dar continuidade ao julgamento do recurso . Como se trata 
de  uma  nova  composição  da  turma,  peço  vênia  para  transcrever  o  relatório  contido  na 
resolução 2301­000.533 que bem descreveu os fatos e fundamentos contidos nos autos. 

"Trata­se  de Notificação Fiscal  de Lançamento  de Débito,  que  engloba  as 
contribuições  a  cargo  da  empresa  incidentes  sobre  as  remunerações  pagas,  devidas  ou 
creditadas  a  qualquer  título,  durante  o  mês,  aos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais que lhe prestam serviços, além da incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou 
fatura  de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são  prestados  por 
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

O  período  do  débito  é  de  02/2001  a  10/2004.  Os  fatos  geradores 
considerados  pela  fiscalização,  das  contribuições  previdenciárias,  foram  os  pagamentos  ou 
créditos  efetuados  a  cooperativas  de  trabalho  e  aos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais em virtude dos serviços prestados à empresa. A base de calculo das contribuições 
previdenciárias  foram  às  remunerações  pagas,  devidas,  ou  creditadas,  aos  segurados 
empregados e contribuintes individuais, extraídas dos resumos das folhas de pagamento e dos 
livros Diário e Razão. No que se refere às cooperativas de trabalho, as bases de calculo foram 
extraídas do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. 

Consta  em  Relatório  Fiscal  que  a  contribuinte  impetrou  Ação  Ordinária 
junto à Terceira Turma da Vara Federal do Rio de Janeiro [Ação 99.00624939] pleiteando a 
compensação  dos  créditos  decorrentes  da  retenção  de  11%dos  serviços  prestados mediante 
cessão de mão de obra. 

Em  31/03/2000  foi  concedida  a  contribuinte,  antecipação  de  tutela 
autorizando  a  contribuinte  a  compensar  o  eu  pagou  indevidamente  a  titulo  de  contribuição 
previdenciária. 

Essa  decisão  foi  mantida  pelo  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região. 
Diante  da  não  definitividade  da  decisão  do  TRF  2ª  Região,  decidiu  a  fiscalização  por 
sobrestar o lançamento do crédito tributário. Cumpre ressaltar que foi prolatada sentença em 
18/09/2000 que manteve o entendimento da antecipação de tutela, e esta foi confirmada pelo 
Tribunal, por acórdão que transitou em julgado em 02/06/2005. 

No  dia  23/05/2006  a  Fazenda  Nacional  manifestou­se  para:  “no  que  se 
refere a contribuições que deixaram de ser  colhidas a  titulo de compensação realizada com 
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base nas decisões proferidas em tal processo, cabe o cancelamento do crédito”. O relatório 
fiscal  informa que os valores da NFLD decorrem de compensações efetuadas pelos diversos 
estabelecimentos da empresa de créditos provenientes da retenção de 11% sobre os serviços 
realizados mediante cessão de mão de obra em outros estabelecimentos. 

Em  sede  de  impugnação  a  contribuinte  alegou  a  impossibilidade  da 
exigência  de  multa  de  mora,  pela  interpretação  analógica  do  art.  63  da  lei  9.430/96. 
Entretanto as alegações da contribuinte não foram acatadas, e a 15ª Turma da Delegacia da 
Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  no  Rio  de  Janeiro  I  (RJI)  decidiu  por  manter  o 
lançamento, Acórdão nº 1223.678, proferido em 07/04/2009: 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  PREVIDENCIÁRIAS 
Período  de  Apuração:  01/02/2001  a  31/10/2004 
CONTRIBUIÇÃO  PARA  A  SEGURIDADE  SOCIAL  Incide 
contribuição  para  a  Seguridade  Social  sobre  as  remunerações 
pagas  aos  segurados  empregados  (art.  20,  art.  22,  I,  da  Lei 
8.212/91) e aos segurados contribuintes individuais (art. 22, III, 
da L ei 8.212/91 e art. 4º, caput da Lei 10.666/2003). 

Lançamento Procedente. 

Intimada  da  decisão  negativa  da DRJ/RJ1  em  22/09/20111,  a  contribuinte 
interpôs Recurso Voluntário no dia 24/10/2011.  

A contribuinte requer o cancelamento da autuação, tendo em vista que esta 
foi  lavrada  apenas  para  prevenir  a  decadência.  Alega  ser  nula  a  decisão  da DRJ/RJ1  que 
manteve o lançamento por fundamento diverso da autuação existindo uma evidente mudança 
de critério jurídico. Segue trecho do Recurso Voluntário: 

De  fato,  o  lançamento  somente  foi  feito  para  prevenir  a 
decadência  e  aguardar  o  final  da  ação  judicial,  razão  por  foi 
sobrestado. Ou seja, caso os pedidos formulados na ação fossem 
julgados improcedentes, a cobrança prosseguiria livremente. Se 
vitoriosa a Recorrente, o lançamento seria cancelado. 

Não há  duvidas,  nas palavras  da  própria  fiscalização,  que “os 
valores contidos nesta NFLD são decorrentes de compensações 
efetuadas  pelos  diversos  estabelecimentos  da  empresa  de 
créditos  decorrentes  da  retenção  de  11%  sobre  os  serviços 
realizados  mediante  cessão  de  mão­de­obra  (sic)  em  outros 
estabelecimentos, com base em decisão  judicial em vigor”.  Isto 
é, o auditor verificou toda a documentação referida nos  termos 
de intimação expedidos ao longo da fiscalização e concluiu que 
as  tais  “diferenças”  eram  justamente  os  valores  das  retenções 
compensados entre estabelecimentos da Recorrente. Para assim, 
concluir, por evidente que o fiscal precisou confirmar a própria 
existência  dos  créditos  (valores  retidos),  caso  contrario,  não 
teria  sobrestado o  lançamento,  teria,  sim,  exigido normalmente 
os créditos, na medida em que faltaria à Recorrente pressuposto 
para  que  as  compensações  pudessem  ter  sido  realizadas,  qual 
seja,  a  existência  de  créditos,  hipótese  em  que  nem  mesmo  a 
decisão judicial impediria o prosseguimento da cobrança. 
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Traz  ainda,  em  suas  alegações  a  informação  de  que  mesmo  diante  de 
diligencia  para  analise  dos  documentos  juntados  pela  recorrente,  o  agente  autuante 
simplesmente  ignorou  tais  documentos,  bem  como  ignorou  todas  as  informações  postas  nas 
planilhas de fls. 118 a 125. Diante disso, a recorrente pleiteia nova diligencia. 

Aduz que o caminho a ser trilhado pela NFLD após o transito em julgado da 
decisão judicial que autorizou as compensações não poderia ser outro senão o cancelamento, 
como, inclusive, determinado pela Procuradoria Federal do INSS. 

Complementa afirmando que o caso dos autos encontra óbice no artigo 146 
do  CTN  e  nos  princípios  do  Direito  Constitucional,  na  medida  em  que  a  decisão  da  DRJ 
configura  inequívoca  mudança  de  critério  jurídico  e  redunda  na  mais  absoluta  violação  à 
coisa julgada e aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Junta 
no Recurso Voluntário planilhas que trazem os valores compensados [fls. 335 – 347]. Por fim 
requer em se tratando dos pedidos: 

O reconhecimento da nulidade da decisão proferida pela DRJ, por violar o 
disposto no art. 146 do CTN, e nos incisos XXXV, LIV do artigo 5º da Carta Magna de 1988, 
haja  vista  a  flagrante  mudança  de  critério  jurídico,  e  considerando  que  o  lançamento  foi 
perpetrado exclusivamente par prevenir a decadência e aguardar o resultado da ação judicial 
manejada pela Recorrente; 

Sucessivamente,  requer  que  seja  reconhecida  a  mais  absoluta 
imprestabilidade  do  resultado  da  diligencia  fiscal  de  fls.  224  a  229  para  justificar  a 
manutenção  da  integralidade  da  autuação,  tendo  em  vista  a  cabal  comprovação  da 
regularidade das compensações e o  fato de que a analise  limitou­se aos dados contidos nos 
sistemas  de  processamento  de  dados  do  INSS,  ainda  que,  par  tanto,  seja  necessária  a 
realização da perícia técnico­contábil ou nova diligencia." 

Em atendimento  à diligência  solicitada por este  conselho,  fora anexada  aos 
autos cópia da petição inicial supra mencionada e os autos voltaram para julgamento. 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa ­ Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  estão  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade. 

Tendo  em  vista  as  alegações  do  recurso  e  o  contido  na 
resolução 2301­000.533 – 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cabe aqui delimitar o 
objeto da presente autuação para se verificar a procedência ou não da autuação. 

Consta no Relatório Fiscal as seguintes informações: 
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Por outro lado, conforme se verifica na petição inicial da ação 
judicial  acostada  aos  autos  por  ocasião  da  diligência  solicitada  que  os  pedidos 
constantes na ação judicial foram (fls 946 e seguintes) : 
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Em  que  pese  o  entendimento  deste  colegiado  quando  da 
Resolução  que  converteu  em diligência  os  autos,  entendo que o  processo  já  se 
encontrava apto para julgamento. 

Não há dúvidas de que ocorreu identidade entre o fato gerador 
da  presente  autuação  com o  objeto  da  ação  judicial.  Porém,  tal  fato  não  tem o 
condão de macular o lançamento ora combatido. 

Isto  porque,  mesmo  após  o  trânsito  em  julgado  da  referida 
demanda  judicial,  houve  a  solicitação  de  diligência,  respondida  às  fls.263  e 
seguintes,  concluindo  que  nas  competências  onde  houve  a  informação  de 
retenção  e/ou  compensação,  estas  foram  automaticamente  deduzidas  do 
lançamento. 

Às fls. 267 consta planilha detalhando os valores competência 
por  competência.  Na mesma  folha,  em  seu  item  08,  a  fiscalização  informa  os 
erros entre os valores informados pela recorrente e o apurado nas GFIP's, senão 
vejamos: 
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Enfim,  tal  procedimento  foi  repetido  para  os  demais 
estabelecimentos chegando a informação fiscal à seguinte conclusão: 

 

Ao  contrário  do  que  sugere  a  recorrente  a  Procuradoria  da 
Fazenda Nacional  não  sugeriu  o  cancelamento  da  presente  autuação, mas  sim, 
que deveriam ser considerados os créditos levantados a título de compensação, o 
que entendo ter ocorrido conforme acima explicitado. 

Aliás,  tais  argumentos  foram  devidamente  considerados  e 
rebatidos pela decisão de primeira instância, razão pela qual não há que se falar 
em nulidade conforme quer a recorrente. 

Por  fim,  temos  que  todas  as  argumentações  trazidas  pela 
recorrente  foram devidamente consideradas  e não mereceram sua acolhida nem 
pelo julgador a quo, taõ pouco por este colegiado. 

Considerando  tudo  mais  que  dos  autos  constam;  Voto  no 
sentido de Conhecer do Recurso, rejeitar as preliminares e Negar­lhe Provimento. 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Freitas de Souza Costa ­ Relator 
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